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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 532 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 15 
(Quinze) dias, o Sr. Luis Henrique Gotardo, conforme 
requerimento n° 2012/19 de 04 de Novembro de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 06 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 533 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre autorização para 
condução de veículo oficial em 
caráter precário, temporário e 
excepcional.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que em muitas situações é 
necessário o deslocamento dos representantes da 
Secretaria em tela para resolução de problemas junto aos 
mais diversos órgãos da administração pública Estadual 
e Federal, como reuniões nas regionais e angariação de 
recursos;

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente portaria, AUTORIZAR em 
caráter precário, temporário e excepcional, a condução 
de qualquer veículo de propriedade desta municipalidade, 
com exceção de veículos emergências, em situações 
casuais ao servidor:

•	 JOEL TADEU SILVA (Secretário Municipal Adjunto 
de Desenvolvimento Social)

ARTIGO 2º. Justifica-se esta portaria em caráter 
precário, excepcional e temporário pelos motivos 
considerados acima;

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e, terá validade até 07 de Fevereiro de 
2.020, e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Brodowski, 07 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 534 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:
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ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 
04 (Quatro) dias, a Srª. Kátia Masson Peruzi Donegá, 
conforme requerimento n° 2039/19 de 05 de Novembro 
de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 07 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 535 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre contratação efetiva - e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  CONTRATAR, em caráter efetivo, por 
terem sido aprovado em Concurso Público 01/2018, o 
seguinte funcionário:

AUXILIAR DE SERVIÇOS

- Mateus Donizeti de Jesus

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e vai desde já afixada no paço municipal, 
local de costume para que ninguém venha alegar 
ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 11 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 537 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre autorização para 
condução de veículo oficial em 
caráter precário, temporário e 
excepcional.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o que foi solicitado pela Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social,

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente portaria, AUTORIZAR em 
caráter excepcional, precário e temporário, com fulcro no 
Decreto nº 3.993 de 17 de Maio de 2.019, a condução 
dos veículos automotores oficiais, utilizados na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social de propriedade 
desta municipalidade, o seguinte servidor:

- Lívia Angélica de Souza Piola

ARTIGO 2º. Justifica-se esta portaria em caráter 
precário, excepcional e temporário pelo fato de 
insuficiência de motoristas.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e, ficará válida por 60 (sessenta) dias 
úteis, e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 12 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.



Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal
										                   

www.brodowski.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

 	 Terça-feira, 17 de dezembro de 2019			   Ano III | Edição nº 277			   Página 4 de 38

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 538 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre autorização para 
condução de veículo oficial em 
caráter precário, temporário e 
excepcional.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o que foi solicitado pela 
Coordenadora  da Casa de Acolhimento Institucional de 
Crianças e Adolescentes do Município de Brodowski/SP,

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente portaria, AUTORIZAR em 
caráter excepcional, precário e temporário, com fulcro no 
Decreto nº 3.993 de 17 de Maio de 2.019, a condução 
dos veículos automotores oficiais, utilizados na Casa de 
Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes 
de propriedade desta municipalidade, os seguintes 
servidores:

- Bianca Barbosa do Vale

- Nivaldo de Campos

- Mariana Gonçalves

- Mauricio Bonjovani

- Maurílio Rodrigues

ARTIGO 2º. Justifica-se esta portaria em caráter 
precário, excepcional e temporário pelo fato de 
insuficiência de motoristas.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e, ficará válida por 60 (sessenta) dias 
úteis, e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 12 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 539 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 04 
(Quatro) dias, a Sra. Taís Lorencini Lanchotti, conforme 
requerimento n° 2087/19 de 08 de Novembro de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 13 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 540 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre autorização para 
condução de veículo oficial em 
caráter precário, temporário e 
excepcional.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
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e

CONSIDERANDO, o que foi solicitado pela Secretária 
Municipal de Segurança e Trânsito,

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente portaria, AUTORIZAR em 
caráter excepcional, precário e temporário, com fulcro no 
Decreto nº 3.993 de 17 de Maio de 2.019, a condução 
dos veículos automotores oficiais, utilizados na Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsito de propriedade desta 
municipalidade, o seguinte servidor:

-  MOACIR DE PAULA ARANTES

CNH 03022385370 CAT “D”

ARTIGO 2º. Justifica-se esta portaria em caráter 
precário, excepcional e temporário pelo fato de 
insuficiência de motoristas.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e, ficará válida por 60 (sessenta) dias 
úteis, e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 13 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 541 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 

04 (Quatro) dias, a Sra. Maria Cristina Sabia Borges, 
conforme requerimento n° 2117/19 de 12 de Novembro 
de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 18 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 542 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre instauração de 
Sindicância”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, que a Constituição da República, 
em seu artigo 37, determina que a administração Pública 
de qualquer dos poderes obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência;

CONSIDERANDO, o artigo 173 e seguintes do Estatuto 
dos Servidores Públicos  de Brodowski, que dispõe que a 
autoridade que tomar ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a apuração, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa;

CONSIDERANDO, o ofício 162/2019 do Controlador 
Interno do Município;

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Pela presente portaria, determinar a 
instauração de Sindicância para apuração de supostas 
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irregularidades no Procedimento Licitatório 84/2018 
(pregão 54/2018).

ARTIGO 2º. Para cumprimento ao disposto nesta 
portaria, a comissão do processo Administrativo Disciplinar 
será composta pelos membros da controladoria do 
município:

I.	 GUILHERME PEREIRA PISI, brasileiro, servidor 
público municipal, portador da cédula de identidade nº 
32.656.346-5 e inscrito no CPF nº 222.245.378.08, para 
exercer a função de MEMBRO.

II.	 REGINA MARIA ALMEIDA ROMEIRO, brasileira, 
servidora pública municipal, portadora da cédula 
de identidade nº 42.598.670-6 e inscrito no CPF nº 
337.521.058-28, para exercer a função de MEMBRO.

III.	 ANTONIO DE SOUSA RIBEIRO, brasileiro, 
servidor público municipal portador da cédula de 
identidade 4453433-4 e inscrito no CPF nº 252.609.958-
72, a exercer a função de PRESIDENTE.

ARTIGO 3º. – Para bem cumprir as suas atribuições, a 
comissão terá acesso a toda documentação necessária à 
elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender necessário.

ARTIGO 4º. – Serão ouvidos no processo administrativo 
disciplinar os servidores envolvidos, bem como eventuais 
outros que possam ser convidados a critério da comissão 
sindicante.

ARTIGO 5º.  A comissão ora constituída, terá o 
prazo de  30 dias para concluir a apuração dos fatos e 
apresentar suas conclusões, podendo ser prorrogado em 
caso de efetiva necessidade, nos termos do artigo 175, 
parágrafo único da Lei Complementar nº 006 de 12 de 
Julho de 1999.

ARTIGO 6º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e vai desde já afixada no paço municipal, 
local de costume para que ninguém venha alegar 
ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 18 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 543 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre a prorrogação  de 
processo administrativo disciplinar e 
da outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que a Constituição da República, 
em seu artigo 37, determina que a administração Pública 
de qualquer dos poderes obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência;

CONSIDERANDO, o artigo 173 e seguintes do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Brodowski (lei 
complementar nº 06/99), que dispõe que a autoridade 
que tomar ciência de irregularidade no serviço público 
é obrigada a promover a apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa;

CONSIDERANDO, o oficio Nº 170/2019- oriundo 
da douta Controladoria Geral do Município solicitando 
prorrogação de prazo;

CONSIDERANDO, o artigo 182 da Lei Complementar 
nº 006 de 12 de Julho de 1999;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, prorrogar por mais 
60 (sessenta) dias o Processo Administrativo 06/2018.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e vai desde já afixada no paço municipal, 
local de costume para que ninguém venha alegar 
ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 18 de Novembro de 2019.
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JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de

Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 544 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre a prorrogação  de 
processo administrativo disciplinar e 
da outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que a Constituição da República, 
em seu artigo 37, determina que a administração Pública 
de qualquer dos poderes obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência;

CONSIDERANDO, o artigo 173 e seguintes do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Brodowski (lei 
complementar nº 06/99), que dispõe que a autoridade 
que tomar ciência de irregularidade no serviço público 
é obrigada a promover a apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa;

CONSIDERANDO, o oficio Nº 169/2019- oriundo 
da douta Controladoria Geral do Município solicitando 
prorrogação de prazo;

CONSIDERANDO, o artigo 182 da Lei Complementar 
nº 006 de 12 de Julho de 1999;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, prorrogar por mais 
60 (sessenta) dias o Processo Administrativo 15/2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e vai desde já afixada no paço municipal, 
local de costume para que ninguém venha alegar 
ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 18 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de

Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 546 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Nomeia composição da Defesa Civil e da outras 

providencias.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  Nomear os seguintes coordenadores da 
Defesa Civil para o exercício de 2019/2020.

I – TADEU MARCONDES CASSIANO SILVA, 
brasileiro, Auxiliar de Enfermagem, Bombeiro Civil, 
Socorrista Rodoviário, portador do RG 46.280.506-2 e 
inscrito no CPF 336.840.438-50, exercerá a função de 
COORDENADOR DA DEFESA CIVIL.

II – TADEU EMERSON DA SILVA, brasileiro, casado, 
Vigilante Patrimonial, portador do RG 32.656.635-1 e 
inscrito no CPF 335.852.058-79, exercerá a função de 
COORDENADOR DA DEFESA CIVIL.

III – DEBORAH EMILIA FURTADO, brasileira, 
Engenheira Agrônoma, portadora do RG 23.719.389-9 
e inscrita no CPF 201.553.428.86, exercerá a função de 
COORDENADORA DA DEFESA CIVIL.

IV – JOSÉ ROBERTO PEREIRA, brasileiro, casado, 
Professor de Línguas Estrangeira, Bombeiro Civil, Técnico 
Agricola, estudante de Técnicas de Enfermagem, portador 
do RG 13.018.656-9 e inscrito no CPF 024.376.248-80, 
exercerá a função de COORDENADOR DA DEFESA 
CIVIL.

V – CRISTIANO MIGUELASSI SQUARIZE, brasileiro, 
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Pedagogo, Policial Civil do Estado de São Paulo,  
inscrito no CPF 284.374.298-62, exercerá a função de 
COORDENADOR DA DEFESA CIVIL.

VI – HERNANI LUIZ DE ALMEIDA, brasileiro, 
Bombeiro Civil, Estudante de Enfermagem, portador 
do RG 26.201.848-2 e inscrito no CPF 186.456.638-80, 
exercerá a função de COORDENADOR DA DEFESA 
CIVIL.

VII – PAULO ROBERTO BARBOSA, brasileiro, 
Bombeiro Civil, estudante do curso de enfermagem, 
portador do RG 27.416.610-0 e inscrito no CPF 
195.015.998-17, exercerá a função de COORDENADOR 
DA DEFESA CIVIL.

VIII – KEMUEL LUCAS PEREIRA FRANÇA, brasileiro, 
Técnico de Segurança, portador do RG 48.803.316-0 e 
inscrito no CPF 417.184.158-50, exercerá a função de 
COORDENADOR DA DEFESA CIVIL.

IX – FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA GROTTI, 
brasileiro, Jornalista, portador do RG 32.656.847-5 e 
inscrito no CPF 350.350.618-76, exercerá a função de 
COORDENADOR DA DEFESA CIVIL.

X – NIVALDO CARDOSO, brasileiro, Bombeiro 
Civil, portador do RG 27.275.510-2 e inscrito no CPF 
176.372.568-55, exercerá a função de COORDENADOR 
DA DEFESA CIVIL.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e vai desde já afixada no paço municipal, 
local de costume para que ninguém venha alegar 
ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 19 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 547 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 
30 (Trinta) dias, a Sra. Amélia Aparecida Scozzafave 
Franzoni, conforme requerimento n° 2121/19 de 12 de 
Novembro de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 548 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre exoneração do cargo 
de Vigia  –  e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR, nos 
termos do requerimento nº 2145/19 de 14 de Novembro 
de 2019, a Srª  Jacquelyne Celly Pereira de Oliveira, do 
cargo de Vigia.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido o 
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respectivo contrato de trabalho, pagando-se a profissional 
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, 
observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e vai desde já afixada no paço municipal, 
local de costume para que ninguém venha alegar 
ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 549 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 
05 (Cinco) dias, a Sra. Ivelise Miguel Viccari Oliveira, 
conforme requerimento n° 2210/19 de 20 de Novembro 
de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 21 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 550 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre exoneração do cargo 
de Cirurgião Dentista/30Hrs  –  e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR, nos 
termos do requerimento nº 2208/19 de 20 de Novembro 
de 2019, o Sr. Alex Furlan, do cargo de Cirurgião 
Dentista/30Hrs.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido o 
respectivo contrato de trabalho, pagando-se a profissional 
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, 
observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 21 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº. 551 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 03 
(Três) dias, a Sra. Micheli Daiane Elias Moreira, conforme 
requerimento n° 2160/19 de 18 de Novembro de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 21 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 552 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 
04 (Quatro) dias, a Sra. Fernanda Greggio Paradela, 
conforme requerimento n° 2196/19 de 20 de Novembro 
de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de Novembro 

de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 21 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 553 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 04 
(Quatro) dias, a Sra. Edléia Ruas Macedo, conforme 
requerimento n° 2147/19 de 18 de Novembro de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 21 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº. 554 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o expediente protocolizado 
nesta Municipalidade pela servidora pública municipal 
Sr.ª Luciana Caetano da Silva, nº 2152/2019 de 18 de 
Novembro de 2019, onde requer prorrogação da licença 
maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal 
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sr.ª  Luciana Caetano da Silva, prorrogação a licença 
maternidade, pelo prazo de 2 meses.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 
2020 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 21 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 555 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Srª Luciana Caetano da Silva, o auxílio natalidade, 
com fulcro no artigo 196 da Lei federal 8.112 de 11 de 
dezembro de 1990, conforme o requerimento 2152/19 de 
18 de Novembro de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e vai desde já afixada no paço municipal, 
local de costume para que ninguém venha alegar 
ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 21 de Outubro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 556 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre exoneração do cargo 
de Pajem  –  e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR, nos 
termos do requerimento nº 2162/19 de 18 de Novembro 
de 2019, a Srª  Grace Kelly Alexandre, do cargo de Pajem.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido o 
respectivo contrato de trabalho, pagando-se a profissional 
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, 
observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 21 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal
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Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 557 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre Arquivamento de 
Processo de Sindicância e da outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Determina o ARQUIVAMENTO do 
processo de Sindicância n° 009/2019, instaurado pela 
portaria n°459 de 12 de Setembro de 2019 da servidora 
JOICE FRANCISLAINE LUCRECIO, matrícula nº 2704-1, 
nos termos da Lei Complementar Municipal nº006, de 12 
de julho de 1999.

Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos á partir desta data, e vai desde 
já afixada no paço municipal, local de costume para que 
ninguém venha alegar ignorância de seu teor, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 22 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 558 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre Arquivamento de 
Processo de Administrativo e da 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Determina o ARQUIVAMENTO do 
processo de Administrativo n° 012/2018, instaurado pela 
portaria n°428 DE 30 DE AGOSTO DE 2019 do ex - 
servidor ROBSON TIAGO TRIGO, matrícula nº 94400-1, 
nos termos da Lei Complementar Municipal nº006, de 12 
de julho de 1999.

Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos á partir desta data, e vai desde 
já afixada no paço municipal, local de costume para que 
ninguém venha alegar ignorância de seu teor, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 22 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 559 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre Arquivamento de 
Processo Sindicância e Procedimento 
Correcional 013/2019 da outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Determina o ARQUIVAMENTO do 
processo de Sindicância n° 006/2019 e Procedimento 
Correcional nº 013/2019, instaurado pela portaria 
n°375 DE 08 DE AGOSTO DE 2019, para apuração 
de irregularidades apontadas na gestão do contrato nº 
136/2017, nos termos da Lei Complementar Municipal 
nº006, de 12 de julho de 1999.

Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, com efeitos á partir desta data, e vai desde 
já afixada no paço municipal, local de costume para que 
ninguém venha alegar ignorância de seu teor, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 22 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 560 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento 
sem remuneração - e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, sem 
remuneração, pelo período de  01 ano, o Srº. Otavio 
Augusto Tahan Nascimento, conforme requerimento n° 
2173/19 de 18 de Novembro de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 28 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 561 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 24 
(vinte e quatro) dias, a Sra. Flávia Rossi de Oliveira, 
conforme requerimento n° 2220/19 de 21 de Novembro 
de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 28 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 562 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 04 
(Quatro) dias, o Sr. Breno Marcos Martini, conforme 
requerimento n° 2227/19 de 22 de Novembro de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de Novembro 
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de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 28 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 563 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre afastamento para 
cuidar de pessoa da família e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, afastar, por 
06 (Seis) dias, a Sra. Maria Celeste Lascala Ferreira, 
conforme requerimento n° 2253/19 de 25 de Novembro 
de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 28 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 564 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre licença maternidade e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar 
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais);

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública 
municipal Sr.ª Érika Cristina de Oliveira da Silva, licença 
maternidade pelo período de 120 dias.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Brodowski, 28 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 565 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o expediente protocolizado nesta 
Municipalidade pela servidora pública municipal Sr.ª 
Érika Cristina de Oliveira da Silva, nº 2152/2019 de 25 de 
Novembro de 2019, onde requer prorrogação da licença 
maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal 
11.770 de 09 de Setembro de 2008;
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RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sr.ª  Érika Cristina de Oliveira da Silva, prorrogação a 
licença maternidade, pelo prazo de 2 meses.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 14 de Março de 
2020 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 28 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 566 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 

Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Srª Érika Cristina de Oliveira da Silva, o auxílio natalidade, 
com fulcro no artigo 196 da Lei federal 8.112 de 11 de 
dezembro de 1990, conforme o requerimento 2251/19 de 
25 de Novembro de 2019.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, e vai desde já afixada no paço municipal, 
local de costume para que ninguém venha alegar 
ignorância de seu teor, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 28 de Outubro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 567 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre licença maternidade e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar 
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais);

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal 
Sr.ª Ludmila Patrícia Arantes, licença maternidade pelo 
período de 120 dias.

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de Novembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Brodowski, 28 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 568 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre contratação efetiva - e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:
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ARTIGO 1º.  CONTRATAR, em caráter efetivo, por 
terem sido aprovado em Concurso Público 01/2018, o 
seguinte funcionário:

PAJEM

- Shirley Bento Gomes Mota

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 01 de Dezembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 29 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 569 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre contratação efetiva - e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  CONTRATAR, em caráter efetivo, por 
terem sido aprovado em Concurso Público 01/2018, o 
seguinte funcionário:

MÉDICO PLANTONISTA

- Juliana Pilati Yamashita

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 04 de Dezembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 29 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 570 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre exoneração do cargo 
de Auxiliar de Serviços – e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR, a 
Srª  Olga Silvana Cardoso da Silva, do cargo de Auxiliar 
de Serviços.

ARTIGO 2º.  Determinar ao Departamento Pessoal 
às providências necessárias para que seja rescindido o 
respectivo contrato de trabalho, pagando-se a profissional 
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, 
observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 01 de Dezembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 29 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº. 571 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.
“Dispõe sobre contratação efetiva - e 
dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1º.  CONTRATAR, em caráter efetivo, por 
terem sido aprovado em Concurso Público 01/2018, o 
seguinte funcionário:

JARDINEIRO

- Olga Silvana Cardoso da Silva

ARTIGO 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 02 de Dezembro 
de 2019 e vai desde já afixada no paço municipal, local 
de costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 29 de Novembro de 2019.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo
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